
 DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRÁ

Conforme Lei Municipal
										                   

www.ibira.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibira

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Ibirá garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.ibira.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibira

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ibirá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ibirá 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.ibira.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibira
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.716, DE 21 DE AGOSTO DE 2.024.

Dispõe sobre denominação de via
pública que especifica.

EDVARD ALBERTO COLOMBO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e com base no art. 72, nº. III, da Lei
Orgânica do Município,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º-  Fica  denominada  “RUA  OSWALDO
FERNANDES BRAGA”, a atual Rua Curitiba, localizada no
loteamento denominado Jardim Balneário,  no  Distrito  de
Termas de Ibirá, deste município.

Art.  2º-  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIRÁ,  Gabinete  do  Prefeito,  Paço  Municipal  em  21  de
agosto de 2024.

EDVARD ALBERTO COLOMBO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Municipal  de
Administração da Prefeitura Municipal, na data supra.

LEANDRO ANTONIO COLOMBO BUENO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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